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ESTADO DA BAHIA

luryDo rúuNtctpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
1-r.._J9:9 Sampaio, no 08, prédio, centio, souto soãÀ" _-eI;i;, cEp 46.e90-000cNPJ 30.607.381/0001-32 _ Tet: 1ozs1 saas-zrso i iría --"'-

CONTRATO OE FORNECIMENTO NO. 097/202.1FOR.FME
PREGÃo ELETRÔNIco No. 01212021

Termo de Cgntrato de Fornecimento que
êntrc si fazem o FUNDO MUN|CIPAL OE
EDUCAçÃO OE SOUTO SOARES e a
Empresa SJ COMERCTO DE UTTLTOADES
E SERVIÇOS LTDA.

o FUNDo MUNlclPÂL DE EDUcaçÃo DE souro soAREs, Estado da Bahia. inscrilo no cNpJ - cadastro Nacionarde Pessoas Jurídicas' sob o n". 30.6ó7.34 rrooti -gâ, rr"ãi,.àããã-n"rãiioi l""e sampaio, no 08, 1o Andâr. centÍo. soutosoares-Ba neste ato representado^ pela secretána rrr-i"ipJr-rà"-r,J." ZAIRA BARBoSA DE souzA ANDRÁDE,portadora do RG n." 0z.saa gaa-ozrsbp-ee e cpr n ' oor.íõ.ól-r'ã, .""iounr" u ooriãiri"à" * áJJõÊrã'sampaio,No &1, centro' nesta cidade. doravanre denomina-o^o cglir$iÀirie, e a empresa, sJ co,ERcro DE urLrDÂDESE sERvlÇoS LTDÂ, inscÍita no CNPJ sob N" 10.6 í4-7ãslããn 1-Ân --:Ã-1qe_1a_1ua esm.i"ràL,'l"io-irji""or"rv, Oouro preto/Mc, cEp 35.400{oo. 
_representada peta sr" soLANGÉ GoMEs rErxErRA VTANA. porladora do RGMG4355854 ssP/MG e cPF z+o.ezz 6oo-za, .".iàuni" 

" 
oãrii"1àiã-nàp-raça cesário Atvim, no 1ro)A, Drstnto Barra,

:,",*::"'g:à&.I,01110"0,0"33;f-.i,"à" "iÀpiài,iJ,-i" 
óõ*iáãreoÀ n,i"ã, ÁJii" lià 

",â.í,liJ "o"n",".
cúusuLA pRtMEtRA . oBJETo
1 í o presente contrato tem por olrrcro a aqursiÇào de utensirios ,ri: copa e cozinha. para atendes asnecessidades das Escolas dâ Rede Municipal ou enrino, nã ruorno às aulas presenciais. de inreresse dasecretaria Municipal de EducaÇào. oeste Municipio- conro,.n"-qrai t,üoes. qua[dades e especrÍrÇaçóes contrdas naproposta de preço da contratada. conÍorme eregáo etetronic"$. tiiàã-ü r e seus anexos

CúUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExEcUÇÂo
2.1. O Regrme de ExecuÇáo do oresenle Contrafo e de contíataÇáo tndirela com Fornecrmentc, patcelado. emobediência ao Editarde preoào N" Íií2r2ozr e sers Ànero-iq* à "rüí"g, rndependentemenre dê trarsc.Çáo e aLei Federar N'8 666 de 21õ6/ree3. L"' rãoÀrri"r iô.ãâilrôü il:;:," Federar no 1o.o24t2o1s.

cúUSULA TERCEIRA - PRAzos E coNDIçÔES DE FoRNEcIMENIo
3.1.o prazo de enrreqa do obiero será <re 10 (dez)dra, úi;;;;;;;;;;brnrento cta AutorzaÇão de Fcrnecimenlo
i;3;ft""1,"J3Í5?lt!"^l'á""'?#:'","J5?":ffi:fÍ;!rgu:ri*i*l so",u", 

"onioi*ãàli,ãr,",ilà"""iip,r"o*
3 3 os produtos deverão ser enlreoues 

"ri 
p".ru ã áitào-o 

" 
;r-;;iJJ. ,r"""ados. arranhôes ou outros probremas,o produto recebrdo, será conferido no prazó de ag noras urãii pãi fi;-cã,. t""ni"o, ,àrpo'n.à*,. "p# 

iàr"j."."ç* o"cumprimenlo de todos os requisitos, indicado o"r, tã"iao-ê"'rãiu"uJà'oo no prazo especiÍicado caso o produro seencontre toÍa dos padrôes. erro ouânto ao produto so-[citado. ,ofrrnãiuio, qru o solicitado.34 Caso a ordem de Fornecimenro ccnrenha mais o" .,, pioJrto 
-ror,"rtado 

e quando da entÍega dos proclutosclnstatar- se erro pgr paÍte Oo Contrata.to. este devera derÀar col, u i"iu, à" aornpras para os quais não houve equtvoco
3"[?'J:T:fi:"1"iÍicação 

da nora 
'|,- 

r-.',]'|a,nenr; ;;;,;;";:;;:,'\;) F,sçar Ererrônrca Íetincada para o e.marr do
3 5 No caso de akaso na entrega, a coNTRATADA deverá JustrÍrcar-se lentro de um pÍazo de 4gh (quarenla e crtohoras) após a finalização do pÊzo r,a-a enirega, e 

"enoo ""àt"da 
a;ust,t,catva, o Municipio abÍirá novo prazo. casonao se,a acatado, a ooNTRATADA soÍrerá ai.sançôes 

""b;r"c ilJ;ià. em Lei. Em caso de panes, casos rorturtosou de força maror' o coNTRATADo deverá ,d;ú;;;;;rd;"1iiJ, o" rornu"irunro nas mesmas condiçõesacordadas no prazo máximo de 48 íquêrenta e oiio) horas, apo" o r"""oiÀ"nro oa Íormalização de desconlrnuidade doÍornecimenlo emirida pero coNrReiÀr'rii ;t;;l,Jâuã ã 
"""i!ã1" 

pr"rir,rs no contraro
cLÁusuLA QUARTA - vtGÊNclA

:"1;3"'J:í::: ;'"T§: |!J,"J[X': jl'i,,'Ê ãã'uÂ1" 
do con'aro are 

.31,12i2a21 
podendo ser prorroeado medianre

CLAUSULA QUINTA - PREÇO, CONDIÇÕES OÉ PACIIIEITO E REAJUSTAMENTO5 1- o valor global para o Íornecimeírrç !Ía cantratado rmporl" ". ás i7 sil.so ldezessete mrr. qurnhe.tos e ortenrüe cinco reais e noventa centavos). r"to,"nt" táü oi ;";r'lià;" ;;;q;r;irdades consranres da pranilra orÇame.lo,.ae da proposla de Preços. obJeto do Ed.tatde pregâo lr" OriTZóãi-- '--



t I ESTADO DA BAHIA
FUNDOÍúuNtctpAL DE EDUCAçÃo DE SOUTO SOARESAv. José Sampaio, no 08. prédio, Centio, Soúo So;= lB;; cEp 46.990.000cNpJ 30.607.361 /000.t.32 _ retr (025) 3á3e.ãilo iã\;B --,,,"(

5'2 ' O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (tÍansÍ8Íência ou deÉsito), no prazo de até:,:3l$T:'tr1,'f"'f,#T;;m;jlf jÍ:f.:"h;+:,l""oiniã'jiÍ"""n,"çaoo" Notà eÉ"ãiÉàit,ãli"iiou,"nt"

;"',,d#ffii::1ifrt'ff: &,H?""."#::#,Paíir 
da dàta de enrrâda. no setor competenre, da Nora Fiscar e Recibo.

J'4' os preços serão reaiustados a-contar da datâ dâ proposta ou da'Jata do último reajusle, desde que sohcatado e3""';:;ffi:t:^Hili 
vada a va,açào dos custoi o" J"iiãiàl í.n;ü].,ão a variação do tpcA- tndice de preços âo

5.5 Os preços poderão ser revistos. nos limrte-s autorEados pelo Gove.no Federal, quando do aumenlo nos valores, que
fffiT"#ffliffffA;"""H"1?#.]"ico-nnanc;iã;;-io;d;';;; "., 

q,".âra cereuiaoo tãrmo'ããrtiio'ono" 
""

1"3,Êa",#J,"j" 
a ser coniratada dáverá apresentar documento oíiciat comprovando a majoração, acompanhado de

CúUSULA sExTA - oRIGEM oos REcURsos

H,*"".j:ffifi".,""TJiil:?Íí":I*'l.o dos seÍviços conrrarados ::, !?":.no Editar de preeão No.o12t2o21.
saber: ntes de dotações consignadas no orÇamerto Munrcipat pará o 

"-^ãã,",à 
Jorr"n," 

"
Unidade Orçamentiária: 02.04.03 _ FUNDEB
Ação: 2152 - Manutenção das Ações do Fundef/pÍscatórios
Classificação Econômica: 339030 _ Mareriat Oe Coniumo-
Fonte: 95

Utridadc Orçamentá'iai OZ.O4.O2 _ FLndo Municipal de EducacãoAçào:.2067 - Manutenção das Açóes o, f"rr" fL"oãr-"ririt'"
ClassiÍicação Econômica: 3390!0. L4arer at de ConsunroFonte; 01/19i 04

Unidade_ Orçamentária: 02.04.02 _ Fundo Municipal de EducacaoAção: 2056 - GesEo das Ações de Ensino rnÉnrii- 
-- Évvvsvqv

classiÍicação Econômicâ: 339030 _ Materiât de ConsumoFonte:01/19

Unidade_ OÍçamentária: 02.04.02 _ Fundo Municipat de EducacãoAçã0:.2062 - Manutenção das AÇóes d" rr"ã" úi," já"]0". Éãil""aoClassificação Econômica: 3390i0 _ MdleÍral de ConsunroFonte:01

CúUSULA SETIMA - DIREITOS E OBRIGAçÔES DAS PARTES CONTRATANTES

7.í .DA GONTRATAOA:

7 í 1- A CONTRATADA deverá fornecer o objero desta licúaçâo de acoído a necessidade da CoNTRATANTE.7'1 2 - A ooNTRATADA será leqal e rinanc"ii"r""iã ãipà"1ãrãiJoiio"o"" 
", oor,saçÕes e compromissos contraidoscom terceiros para a execucão .resre.conlrato b., ;;;';;É ';lcargos_rrabarhistas. 

previdencrários. íiscais,
:ffi11il::":".*"rars 

e ourrós Írns. a cJes nào se vrrrc(,tando a 
-Cbrrriin 

r errrre a quatquer ltuto. nem mesmo ao de
7 1 3 - A CoNTRATADA assume interra responsabi|dade pelos danos ou pre,uizos causados à ..NTRATANTE ou aterceiros' decorrenres de doro ou curpa-,negiigcnciã. ;;;ií;;;;-",;:êrcra, na execução do objeto deste contrato,diÍetamenie' por seus prepostos e/oyjt]lJeqados, nao exctuinio oü à-Juzrn€to essa responsabitiáade. atüc-atizaçaoou acompanhamenro ferto oeta CoNTRAfnlrle ou poi.àri;;";-";r";. "
7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá
7.1.S _ A CONTRATADA obrroa-se ^a_responsabilidade 

tolal peta execuçào do Íornecrmento objeto deste Contrato.
eola q," ã p",rá i"i.,A;ü #"ü ÉJ;í:l:: "ttoo"" suficientes para arenoe, as necussioafti'iJão]ã'ãiá,too no

á,Áu1Ãf 
t"onn""tt os direitos da adnrinistÍação ern caso de resÇrsáo administrativa prevista no Artigo 77 dâ Lei

7.1.7 -A CONTRATADA obrroa-se a manteÍ durante toda execuçào do co,rtrato,. em compatibilidade com as obrigaçóespor etes assumidas todas as ;ondrcóe_s de naoiritaçao e qüf ,frc-a!ãã,gioa na t_icitaçâo.7.1.8 - A CONTRATADA Íicará obriot

n,l1:àffá:;f"il;,:"it;""[iT,::"""íiiijií;lÍi,["i"fl,1.,?i,rl"[",,i,ff i!1X3i;X"j;i,"ji::;""i",#J;::iii",;:

-q



§--e/
FUNDO rúuNtctpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARESAv. José Sampaio, no Og. prédio, Centro, Souto Srãã" _-eã;t", CEp 46.990-000cNpJ 30.607.38í /0001-32 _ ret: lozsy sáso.zi so i it1'a 

*"-

ESTADO DA BAHIA

7.2 - DA CONTRATANTE:

í"';,1 ;í,3fl51ff1t3iTffi13|f5:* na cráusura ouinta' as obrisaçoes rinanceiras decorrentes do presenre contíato,
7.2.2 - A fiscalizaçào do Íomecrmento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.7.2.3 - Podeé a Íisc,alizaçâo ordenar a suspensáo total ou parcial dos

3r",iyÉl"#il ".1 r,oràs. ãs-ràcramái#; qiã;;;;ff;;.."Jtt:à""".:il#"Tt"J#:ii,llX';i"Jl[:,.:

cúUSULA oITAvA - ISENçÃo DE PENALIDADE
õ 1 ' considerando que os paqamenlos seráo efeluados após os íornecrmentos- nào havendo assim nenhum risco ruturo
8Tff,yYil:iiJ:,"T;'"'"'.",l"iff.;T,"ff,il1[iij,o,],;d: ;;;"ã#) ,ncioinoo soorã JiãÀiã"'ii"'"t,,,,"" o**
griu:u^ll.I9N4 - DA tNExEcuçÃo E DA REscrsÃo

iç,,ir3!i"'#r'áI]5J#:J:ffi#J*ÍíX'*{A:ste contrato independente de interpe,ação iudiciar ou
:r. r.I - \, nao cumpnmento. ou cumpímento irÍegular. de cláusulas contÍdluars. especiÍlcações ou prazos
;Jí,"ifi:ÍãX"1""i3'r,!!HlTilll;J::11r":e,,'i:51ÉRfi4fr#'l'"o.o,ouu, a ,mpãssio,rioãoã-oã enkesa dos
v.r-J - u alraso lnJustiÍicado no rntcio da enlrega;
9.1.4 - A paralisaÇão da entreoâ dos produtos. sem jusla causa e prévta comunrcação à CONTRATANTE:
lJf#;;ff:,T,,,:iii:J"i:f,:,:T"",*"or"t,'ouIã.",iàtã,iãJJà?,"çaoo"coNTRATADAcomourrem acessão
..NTRATANTE; em como a fusâo, cisâo ou incorporação sem a prévia 

"uiori-ãiãJ 
pãr.es"rito oa

3;1;?;3"'.Sxx1le*H|.illx,pera 
CoNTRATADA das determinações resurares da Fiscarização da coNrRArANrE, bem

3i Jrt? ?L#-r.J,[ã[BJ8fá31"1i0e6r,ã,j1" 
* *"cuçao dos serv,ços anoradas na forma do parásraÍo primeiro do artieo

9.1.8 - A decretaÇão de falênciã. insotvência ou conco.data da CONIRATADA;9'1 81 - No caso de concordata ê Íacurtado a coNinniÁNiã írnt"r'o 
"ontr"to, 

com a GoNTRATADA, assumindoou nâo o contíore das atividades oue Jirrgar necessárias, ; t;;;;i;;;" Juízo, de forma a permjrir a concrusâo da:nlrega 
dos produtos sem preluízo à Aáminrstração:

9.1.9 - A dissotuÇao da CONTRATADA:

3;ljor;o.r**o* 
rociarou a modificaÇão da finaridade ou da estrutura da coNTRATADA, que prejudique a execução

9111 - Ocorrendo a rescisão nos. tgrmo: do item g.1.1 acima Çitado. .acaÍrcraÍá para a ..NTRATADA, asconseqüências contrdas no artigo 80 da rui rv" aooo^; à" àirôoiõã,'ã"ii ir"1r,.o de ourras sanções previstas na crtada
9.2 - A rescisáo contratual poderá tambern ocorreÍ das seçurnles Íormas9.2.1-- Determrnada por ato unÍtaterat e escrito oa CoN i 

-plÀ 
iÀ-Àr;; ;;:.9.1.10, ououtÍos coririào" r" Lái'f.t;. AoOo,Sa ouãirõOrdà, 
" 'asos acrma enumerados nos ilens de 9.1.'l a

r''z z -^mrgaver, por acordo entre âs partes coNTRATANTEs, desde que,haja conveniência para a coNTRATANTEi

iíúq";i":ffi1iff,:?fêtiiiü^1Ífi?É;wj 
áá"!?à'"à'"i'lJ;-Jo"rJu"'0" ã,to,i."çãá á""iüãriíià,il,"0u o"

ffi,1,;,?:31',Xii",i:::ffi::8ffi'ffilirpa da coNrRArADA, será ressarcido a este os preiuizos resurarmenre
a) Devolução da gaÍantia .se 

houver:
b)^P€gamenlos devtdas pela execuÇao uo conlralo até d oala oa res!.sdv
9.2.3 - JudrÇial nos lermos da tegrstãçao en, vigor

crÁus^uLA DEctMA - coNDtÇôES GERAts
lu l - Serao de propriedade exclusúâ- da CoNTRATANTE, os relêroros. pranos estatísticos e quaisquer outÍosdocumentos eraborados peta coNTRA t noa ,"i"r"ni" áà àllro"ã*"""iüoo po, ur",102 - A CoNTRATANTE reserva-se o direito de suspenoà? iãÀpãrãã."",e a execução desre conrraro. quando
:t3i,T[i?[i-'eniência dos serviços ou oa eominriúaçã".'ã"ããiuàã" * rirites resais e os direjtos assesurados
'10.3 - lntegram o preseote Contralo ir
da CoNTRATADA; luependentemente de transcriÇão o Ed ilal e seus Anexos e a proposta de preços
10.4 - Nào SeÍá permrtrdos a CON tRA IADA..sub-empretlar de Íorma pa,c.al oU. arnda suo-rogaí esle ContÍalo,
ll;3,n;t,lli ;:H'X;:rjtiJjJS. Le,s n" B o66/e3 

"" 
r o szórzôoj óã.,ero rederar n" 10.o24t2o1s,a Í,m de diÍimiÍ

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FIScALIzAçÃo Do CoNTRATo:



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICtpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
4y.._lgfe Sampaio, no 08, prédio, Centio, Souto Souru" _ eãúâ, cEp 46.990_000cNPJ 30.607.381/0001-32 _ ret: (o7s) 3á3e_21s0, itàá -- -

11 '1 Este contrato será Ílscalizâdo oelo gestor de contratos o servidor Rodrigo vieira Andrade, inscrito no cpF de n.o035 303 545-gT porlador da Matricula de n ' 571 
. 
para 

"r"r""i 
à" 

"tiiou,ioes 
de Gestor de contratos Administratrvosdo Poder Executivo l\'4unicipal conÍorme Decreto úunicrpat oe n." tiz. ài,é 26 de agosto o"zôâi. prüri""àã 

"í zo o"Agosto de 2021 no Diário OÍrcial do lvlun cipro.
11.2. A presença da fiscarização não atenua, nem eride as responsabiridades da CoNTRATADA.

c.úUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DA PUBLIcAçÃo
12'1 o presente contralo sera oublicado sob forria de extrato em Diário oftcial do Municipio, até o quinto dia útil domês subsequente a assinatura do contrato

CLAUSULA DÉcIMA TERCEIRA - FoRo
131 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da comarca de souto Soares, do Estado da Bahia, comrenúncia expressa a quarquer outro, por mais iriviregiado qr" i"rã. Ê pà, estarem justas e conlratadas, assinam opresente contrato, em 02 (duas) vias de igr-rar teor e úiico eráito, náJrãsãnç, ors testemunhas abaixo.

SOLANGE aíinãdo dÊ íqmà

cor,ars rerxrrne tlSll'J#,io,l#o'
VIANA 74687760 vrÂNA 7!637'6('f.rb

A7R

Souto Soares Ba tubro de 2027

ZAIRA BARBOSA DE S. ANDRADE
Secretária l\4un I de Educação
CONTRATA

Testemunhas

N"

SJC OE UTILIDADES E senvrços lroÀ
CNPJ: 1C ô14 788i0001-80
CONTRATADO

z,Ô
G "Jt, LLt +Lí;>1

í

1



quinta-feira, l4 de outubro de 2021 ] Ano Vl - Etliçào n., 00729 Caderno I Diório oÍiciot oo Município [@
Prefeitura Munici al de Souto Soares

Contrato

ESTADO DA 8AH1A

FUNDo MUNtctpAr DE EDUcAçÃo DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-O0O
CNPr 30.607.381/0001 32 -Íeleíax: (075) 3339-2150 / 2l2a

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO
FUNoo MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo DE soUTo SoAREs

CNPJ/MF: 30.607.381/0001 -32

Na edição no 728 do dia 13 de Outubro de 2021 do Oiátio Oílcial do Município de Souto Soares
reÍeíênte ao conkato 097/202.t FOR-FME - pregão Eletíonico no O12lZO2i onOe SE LÊ: vaÀi
global R$ 17.858,90 (dezessete mit, oitocentos e cinquenta e oito reaas e noventa centavos) LEIA_
SE: valor global R$ 17.585,90 (dezessetê mil, quinhentos e ojtenta e cinco reais e noventa
centavos). Souto Soares-BA 14 de Outubro de 2021

EXTRAIO DE CONTRATO
FUNDo MUNtcrpal- oE EoucaÇÀo DE souro soaREs

CNPJ/MF: 30.607.38í/0001-32

contÍaro N' 097/202íFOR+ME - Lrcilação Pregáo Elelrônico no 012.2021
Contratante: Fundo lúunrcipalcle EoucâEio de Souto SoaÍes- Bahtâ
obieto: Aquisiçao de utensírios de copa e cozinha, para átendes as necessidades das Escoras da Rede
Municipar cre Ensino, no retorno às aulas presenciais, de inteÍesse da secretâria Municipalde Educação,
deste Município.
PÍoponehte/Hornologado: SJ COMERCTO DE UTTLTDAOES E SÉRVlÇOS LTOA, inscrjlâ no CNPJ sob
N" 10 614 78810001-80. com sede na Ruâ Esmemtda. JaÍdim [acolomy {; Ourc prelo/lvc. CEp 35 400-
000
ValOÍ HomologacÍo: R§ ll 545 ?0 l.têze<s.t.r Írit. qor rre.tr! ., i!erjla e ainco rêars e noventa
centavos) ÍeÍerellle tote Cl
Unidade OÍçamentária: 02.04 03 FUNDEB
Ação: 2152 - Manutençáo oas 

^Ées 
do Funde,/píecatóÍios

Classificação Econômica: 339030 - Mateíâl de Consumo
Fonle: 95
Unidade OÍçamentáÍia: 02.04.02 - Fundo Municipelde Educaçáo
Ação:2067- ManutenÉo das AÇôes do Ensino Êundamentâl
Classiíicaçáo Econômica: 339030 - Mâte at de Consumo
Fonre:01/19/04
Unidade Orçamentária: 02 04 02 - Fundo Municipalde Educação
Açâo: 2056 - Gestâo das Açôes de Ensino lníantit
Classificação Económica: 33!03C Mater al de Cons!rmo
Fonte:01/19
Unidade Orçamenlária: 02 04 02 - Fundo I!4unrcrpalde EducaÇão
Ação: 2062 - lvanutenção das Açôes do Fundo Municipat de Eàucaçâo
Classificação Econômica: 339030 - Materiâtde Consumo
Fonte:01
Embasamento Leg.l: Lei n o 8.666/93 e 10.520/02 suas postedores âtterações_
Prazo de Vigêhcia: 06/10t2021 a31t1i,2021.

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro I Souto Soâres-Ba

www.soutosoares.ba ov.br
Fste ooc,,1,enro Ío.ass'nado drqnatmenre Dol SERASA Exoêriân
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